INDICAÇÃO Nº 
679
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a criação de um entreposto aduaneiro no Município de Diadema, nas proximidades da Rodovia dos Imigrantes.

JUSTIFICATIVA

A criação de um entreposto aduaneiro em Diadema, seria de grande valia para o Município e região, já que o local é de fácil acesso e geraria milhares de empregos diretos e indiretos. 
Sala das Sessões, em

Deputado Vaz de Lima - PSDB
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